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Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Comissão Permanente de Licitação. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022. 

OBJETO: EXECUÇÃO DA REFORMA DO ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBORIL/CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
	/2022, pelo PREÇO GLOBAL de R$ 	 ( 	 ), com prazo 
de execução de prazo de até XX (XXXX) dias.  Cujo objeto é EXECUÇAO DA REFORMA DO 
ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 

Prazo de Início dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
Prazo de Execução dos Serviços: 	 ( 	) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo 1 - Projeto Básico deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 	 , Carteira de 
Identidade n°. 	expedida em _/_/ 	, órgão Expedidor 	  e CPF no  
	  como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Local/Data: 	, 	 de 	  de 	 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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QTDE 
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UNITÁRIO TOTAL 
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ANEXO 1 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022 

OBJETO: EXECUÇÃO DA REFORMA DO ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBORIL/CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

de 	 de 2022. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA 

	

SECRETARIA DE 	, COM A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Germiniano 
Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro, TAMBORIL, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 07.705.817/0001-04, através da SECRETARIA DE 	 , representada por seu Ordenador de 
Despesas o Sr. 	  , infra-firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa,    com endereço à 	  em 
	 Estado do 	, inscrito no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS no 	/2022, 
Processo n° 	/2022, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

 

/2022, na Lei n° 8.666/93 e suas 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1- O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DA REFORMA DO ALMOXARIFADO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE, conforme especificações na proposta de preços da 
CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	). O pagamento será efetuado de 
acordo com as medições certificadas pela fiscalização. 
3.2. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária indicadas na tabela 
abaixo, despesas por conta de recursos próprios: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

3 3. Regime de execução: empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo de até 45 (quarenta  
e cinco) dias,  contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 
corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financeiro,  podendo ser prorrogado 
nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
10.3- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico- financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 
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10.4- Os pedidos de prorrogação de  prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRURURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. (Acórdão 2569/2010-Primeira Câmara 1 Relator: MARCOS BEMQUERER). 
10.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 
5.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código 
Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos 
os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela variação da variação do índice INCC-obras rodoviárias, constante da 
revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
6.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R=V[I01 
Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo 	índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta; 
1 = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
6.1.2 A aplicação do reajuste se fará'a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor perceútual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 
12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
6.1.3 A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e 
os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 
6.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as artes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, 
bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou 
terceirizados da Prefeitura Municipal de Tamboril), e equipamentos de propriedade da PMT. 
7.2- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
INFRAESTRURURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
7.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
7.4- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRURURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS, através da fiscalização feita pela SECRETARIA DE INFRAESTRURURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de TAMBORIL. 
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7.5. A Nota Fiscal/Fatura devera estar devidamente acompanhada das respectivas comprovaç\ CT.  
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 
7.6.1 - Forma de Pagamento. 
7.6.1.1 —A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURURA E SERVIÇOS PÚBLICOS pagará à 
contratada, pelos serviços contratados e efetivamente executados, os preços integrantes da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as 
condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
7.6.1.2 - Não haverá em hipótese algum adiantamento de pagamento por serviços não executados. 
7.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.7.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos  previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.8. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos, inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho,' mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

7.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.9. Não havendo regularização oü sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada,' bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para 1garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
8.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a etapa do serviço/obra e 
mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo 
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circunstanciado, assinado pelas parcès, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Conte, 
definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia do Município de Tamboril, mediante lavratura de Termo 
de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do 
recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
9.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MEJNICIPIO DE TAMBORIL ou 
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da 
obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA 
10.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código 
Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos 
os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia do Município de Tamboril, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer 
hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
11.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela 
obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável pela obra. 
11.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscili7ação da 
Engenharia do Município de Tamboril impugnaráas respectivas etapas, discriminando por meio de termo 
as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das 
irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A Contratada 
caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da 
Fiscalização da Engenharia do Município de Tamboril. 
11.4. Todas as comunicações /ordende serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas por 
escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 
11.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
11.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser 
atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/ equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada 
pela autoridade superior. 
11.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível, com a 
obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da 
inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá 
atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados .a prestar os 
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações 
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compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante to 
execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência 
seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
11.10. E admitida a substituição de profissionais ppr outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contratante. 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei flQ  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
12.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
daquela; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.4. Providenciar os pagamentos à.  Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual ena proposta vencedora do certame; 
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
13.4 - Substituir os profissionais nos casos. de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
13.5- Facilitar a ação da fiscalização: na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execúção do contrato; 
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANtE; 
13.9- Pagar seus empregados no 'prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
TAMBORIL por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
TAMBORIL; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fonè: (88) 3617-1188 —www.tamboril.ce.gov.br  



(L °  

13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao Município e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao Município causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo como edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo Seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
13.16- Em se tratando de empresa' de outro estado, empresa vencedora da licitação, deve solicitar ao 
CREA/CE o visto para prestação dê serviços, caso ainda não o tenha, em conformidade com o art. 5° da 
Resolução n.° 413 do CONFEA, de 27 de junho de 1997. 
13.17.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de iidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

14.2. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 
1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
II - 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 
III - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
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IV - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprim'" 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
V - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
VI - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidaspela ADMINIS 	I'RAÇÃO MUNICIPAL 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

•

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo dá pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 
a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acordo entre ás partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admiistraçãó; 
15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
15.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
16.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente 
autorizada pelo Município de TAMBORIL. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do 
contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) 
do objeto do contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006. 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução 
global do contrato. 
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATAN lF com os 
subcontratados. 
16.4 - A CONTRATAN 1E reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
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16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obes e 
às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se 
ainda ao Município de TAMBORIL, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem 
que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
16.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPAN1'1S 
DES 11- PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE providenciará a publicação resumida do instrumento 
contratual na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data nostermos do art. 61, § 1 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO 
18.1 As partes elegem o foro da comarca de Tamboril - CE, como o único competente para 'dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
18.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual 
teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na 
forma da lei. 

TAMBORIL, 	de 	de 2022. 

Representante Empresa 
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01.  	02. 	  
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 	 CPF/MF 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO 
(Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal). 

A empresa 	  , inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF no 	 DECLARAMOS, para todos os fins e 
sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos 
e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7e  da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

	- CE, - de 	 de 2022. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2022/TP 

inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF no 	  DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas 
presente data, é considerada: 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 

(local e data) 

  

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE 
A HABILITAÇÃO 

	

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022/TP 

DECLARAÇÃO 

A Empresa 	  , inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF no 	 , DECLARAR: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, 2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	 de 	 de 20_. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

CiP4 

i66  o 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° __/2022/TP 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos 
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima. 
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ANEXO —V 

1. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

2. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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1. JUSTIFICATIVA 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
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INFORMACÕES GERAIS 
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4.1. Dados Gerais 	 4 

4.2. Projetos 	 4 

4.3. 	Fonte dos Preços Utilizados 	 5 

4.4. 	BDI Utilizado 
	

5 

4.5. Normas 
	 5 

4.6. Materiais, Mão de Obras e Equipamentos 	 5 

4.7. 	Disposições Gerais 	 5 

5. ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO 	 6 

5.1. 	Serviços Preliminares 	 6 

5.2. Fundações e Esruuras 

5.3. 	Paredes e Painéis 
	 7 

5.4. Cobertura 
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5.5. Esquadrias 
	 8 

5.6. Piso 
	 9 

5.7. 	Instalações Elétricas 
	 9 

5.8. Pintura 
	 10 

( LIMPEZA DA OBRA  
	

11 

MAUROIVU4à 0[))~ jáeNu.6%o' 

CREA N° 061 
P0RTARIA\110/202 

11 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua: Germiniano Rodrigues de Farias SIN —Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

A importância desta obra dar-se pela necessidade de um espaço destina ,o 

almoxarifado da prefeitura, junto a secretaria de administração e finanças, visto que 

é o local responsável pela guarda de materiais de forma organizada, com o objetivo de 

Ul ).JJ1.L J1Â1LCUFAVU~O '..'.JJÀ1 	 ' 	 qu  

O almoxarifado do Centro Administrativo Julieta Alves Timbó se encontra-se hoje 

em um local com espaço insuficiente e encontrasse em um estado crítico de deterioração 

em consequência de fatores corno longos períodos sem manutenções prediais. 

O presente memorial descritivo, tem por finalidade a descrição dos serviços e 

materiais a serem empregados na execução de manutenção, com as seguintes 

características: 

e 	Obra- Reforma do 21m~rifado n Prefeitnrn Mimicinal de Tamboril, em 

Tamboril, CE. 

e 	Localização: Centro Administrativo Julieta Alves Timbó, R. Germiniano 

Rodrigues de Farias, S/N, São Pedro, 63750-000, Tamboril-CE. 

e 	Área da edificação: 101,17 m2. 

Figura 1: - Vista aérea do local. 

2 
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MAURO CPVAL NTE INIOR 

CREA N° O199O4364 
POTARIA\11O)2.O2 
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Serão executados os serviços conforme a tabela a seguir: 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
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MMURO .  
VALc.AWT .-JuoR 

CREA N° 061990436.J4 
PORTARIA '11O/2O2f 

2. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

3. PABFJES E PAINÉIS 

4. COBERTURA 

5. ESQUADRIAS 

6.  PISO 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

S. Í 	PINTLTRA 

4.1. Dados Gerais 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL. 

ENDEREÇO: RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS, N° S/N SÃO 

PEDRO, CEP: 63750-000. 

OBRA: REFORMA DO ALMOXARIFADO NA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAMBORIL, TAMBORIL, CE. 

4.2. Projetos 

A execução da presente realocação deverá obedecer de forma integral e rigorosa 

aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 

características necessárias a perfeita execução dos serviços. 
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Para o orçamento do projeto foram utilizadas as Tabela da SE1NFRA 27.1 ( 

DESONERAÇÃO) e SINAPI-CE 2022/04 (COM DESONERAÇÃO), de acordo com a9 DE  

Planilha de Orçamento em anexo. Estas são tabelas usuais em todo estado do Ceará. 

4.4. BDI Utilizado 

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposta 

de acordo com Acórdão TCU 2622/2013 a Prefeitura Municipal adota um BDI de 26,40% 

para os serviços de acordo com a planilha em anexo. 

4.5. Normas 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

4.6. Materiais, Mão de Obras e Equipamentos 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem' o bom 

andamento dos serviços. Deverá ter no Canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferrairientai necessários ao desempenho dos serviços. 

4.7. Disposições Gerais 

As normas seguintes têm por objetivo o estabelecimento das Condições Técnicas 

Básicas que, juntamente com os Desenhos de Projeto e Instruções Complementares de 

Campo do Projetista e da Fiscalização, deverão ser obedecidas durante a execução da 

obra, no município de Tamboril, CE. 
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características dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados, t10 

de acordo com o projeto e com a relação dos quantitativos de obras e serviços. 

Estas especificações tratam das condições gerais da obra, das pnnci as 
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Mesmo no caso de não se encontrar especificamente citado, prevalecerá, na 

execução dos serviços e no emprego de materiais, tudo aquilo que for objeto de 

Tecnologia, Normas e Especificações, aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

A mão de obra a ser empregada deverá ser experiente, esmerada no seguir as 

especificações e no acabamento dos serviços. Casos particulares não previstos nestas 

especificações serão julgados e solucionados pela FISCALIZAÇÃO, a quem cabe, 

também, o direito de ordenar, mediante notificação à CONSTRUTORA, o afastamento 

de qualquer trabalhador, mestre, encarregado, topógrafo ou engenheiro que não julgue 

apto às funções que desempenha. 

5.1. Serviços Preliminares 

Antes de iniciar os serviços, desligar as linhas de fornecimento de energia elétrica 

do local. 

AS DEMOLIÇÕES ocorrerão por conta da CONTRATADA. Todo serviço de 

remoção eventual necessárias ao bom andamento desta obra, utilizando ferramentas 

adequadas nos locais indicados em PROJETO. 

Os revestimentos argamassados existentes deverão ser removidos até a altura h:= 

120cm do piso, conforme especificado em projeto e nas planilhas orçamentárias. Deverão 

ser removidas as esquadrias em conformidade com o indicado em projeto, bem como os 

elementos em alvenaria a serem demolidos. 

Todos os itens citados devem ser removidos e instalados conforme determina os 

projetos, planilhas orçamentárias e memorial de cálculo. 

6 
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R Devera ser executado a alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado eo 

argamassa de cimento e areia, com traço de 1:4, no perímetro que compõe a recepção 

espaço. Para tal, será feita a abertura das valas com escavação manual. Os fundos das 

valas serão apiloados com maço de 30 a 60 kg. 

Será executado uma viga com seção 15cm x 20cm e comprimento equivalente a 

6,00m, conforme especificado em projeto e em memorial de cálculo. Ademais, serão 

executadas vergas com seção 15cm x 10cm para as esquadrias da edificação. 

5.3. Paredes e Painéis 

Deverá ser executado a alvenaria de vedação, em tijolos cerâmicos, com 

argamassa mista de cal, em traço de 1:2:8, nos locais indicados em projeto. 

Deverá ser executado reparo nos locais na qual foram removidos os revestimentos, 

com massa única de traço de 1:2:8. de preparo manual. aplicada manualmente. com  

espessura e:=lOmm, com altura do piso correspondente a h:=120cm. 

O revestimento em massa única consiste em uma camada de revestimento que 

propicia a superficie receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após o chapisco. 

o revestimento em massa Única deve ser alisado e desempenado, devendo aderir 

bem ao chapisco e deverá possuir textura e composição uniforme. A espessura da camada 

deverá ter no máximo lOmm. 

A alvenaria de vedação executada deverá ser revestida com chapisco, com 

argamassa com traço de 1:3, de preparo manual, e reboco, com argamassa de cal em pasta 

e areia peneirada, com traço de 1:4, com espessura e:=Smm. 

Deverão ser assentados cobogós de cimento do tipo veneziano, com dimensões 

50cm x 50cm x 6cm, com argamassa de cimento e areia, em traço 1:3, conforme 

especificado em projeto. 

5.4. Cobertura 

C,,L-. .1... 	..1 Ciau ieviau e reioiiiiauv, o Leivauu ua 
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Devera ser executado o teiliamento em terna ceramica, cio tipo colonial, na area 

correspondente a metade da coberta. Será executada a cumeeira em telha cerâmica 

emboçada, conforme indicado em projeto e nas planilhas orçamentárias. Ademais, deverá 

ser executado, também em telhas do tipo colonial, beiras e bicas, conforme especificado 

em projeto. 

Os comôdos deverão receber forro em gesso, do tipo convencional, com 

dimensões 60cm x 60cm, sem tiro e arame galvanizado encapado. O forro executado 

deverá ser rebocado com gesso. 

5.5. Esquadrias 

Está previsto a instalação  de portas tipo Paraná, com todos os acessórios inclusos, 

para o acesso aos ambientes, conforme especificado em projeto e nas planilhas 

orçamentárias. 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. 

As dimensões das portas, bem como a quantidade de folhas por porta, estão 

especificadas em projeto. 

As folhas de porta deverão ser executadis em madeira compensada de 35 mm, 

com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3 mm em ambas 

as faces. Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 

parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

Deverão ser assentados dois (02) portões de ferro em barra chata, do tipo tijolinho, 

nos acessos externos da edificação, em conformidade com o especificado em projeto. 

Deverá ser assentada uma janela de alumínio de correr, em duas (02) folhas, com 

vidro, batente, ferragens e acabamentos, na recepção da edificação. Ademais, deverá ser 
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assentada urna grade de proteção em alumínio junto a janela, conforme especificado 

projeto e nas planilhas orçamentárias. 

5.6. Piso 

Deverá ser o preparo das áreas correspondente ao piso dos ambientes com aterro 

compactado, de forma mecânica, com material de aquisição, conforme apresentado nas 

planilhas orçamentárias. 

Deverá ser executado o piso cimentado com argamassa de cimento e areia sem 

peneirar, com traço 1:4 e espessura e:= 1,5cm nos ambientes onde será realizar o serviço 

de aterro compactado. 

Será executado a regularização da base do piso, com argamassa de cimento e areia, 

com traço 1:3, com espessura e:=3cm, nos espaços correspondentes aos corredores, 

conforme especificado em projeto. 

Feita a regularização da base, deverá ser assentada cerâmica esmaltada retificada 

com argamassa pré-fabricada, com dimensões acima de 30cm x 30cm, com PEI 

equivalente a4 ou 5. O piso cerâmico deverá ser rejuntado com argamassa pré-fabricada, 

com junta entre 2mm a 6mm. 

A calçada externa deverá ser executada em piso cimentado, com base de concreto, 

em todo o perímetro externo da edificação, com largura de 80cm. 

5.7. Instalações Elétricas 

A instalação a ser executadas deve estar em concordância com a norma brasileira 

NBR 5410 —Instalações Elétricas de Baixa Tensão, NBR 5444 - Símbolos Gráficos para 

Instalações Elétricas Prediais, NBR 5413 - Iluminância de Interiores, as normas da 
------- 	r- .---------------------.J_._.._:_. _1___._.._-.-- - 
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perfeita economia, funcionalidade e simplicidade. 

As tomadas e interruptores serão do tipo embutir de 250V. Assim como, deverão 

ser instaladas luminárias ti'o com-'acta de LED conforme tilanilha orçamentái. 
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